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Chamada Pública n_ ° 0310.02.2025, para aquisição de gêneros alimenticios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1° do art. 14 da Lei Federal 
n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Lei Federal ri° 14.133, de 01 de abril de 2021, Resolução 
FNDE n° 06, de 08 de Maio de 2020 e Resolução n°21, de 16 de novembro de 2021. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONSENHOR TABOSA/CE, através da Comissão de Credenciamento e Chamada Pública, 
nomeada através da Portaria n° 0225/2025 de 28 de fevereiro de 2025, Av. Plínio Leitão, n° 08, 
Centro, receberá no período de 18 de março de 2025 a 08 de abril de 2025 no horário de 
expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, os documentos para habilitação, inclusive os 
PROJETOS DE VENDAS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
destinados a suprir a demanda da merenda escolar dos alunos da rede de escolas municipais 
do município de Monsenhor Tabosa/CE, parte integrante deste processo, com fundamento na 
Resolução FNDE n°06, de 08 de Maio de 2020, Resolução n°21, de 16 de Novembro de 2021, 
Lei Federal n° 11.947, de 16 de Junho de 2009 e Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS serão recebidos no período de: 

RECEBIMENTO 
Período de recebimento de 18 de março de 2025 a 08 de abril de 2025. 
Horário de recebimento de: 08:00 às 12:00 hs. 

SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO 
Dia 09 de abril de 2025. 
Às 09:00 horas. 

No endereço: Auditório da Secretaria de Educação, situado na Av. Plínio Leitão, n° 08, Centro, 
Monsenhor Tabosa/CE. 

Formas de contato: 

No(s) endereço(s): Na sede da Secretaria de Educação, localizada na Av. Plínio Leitão, n° 08, 
Centro. Monsenhor Tabosa/CE ou e-mail: 

*(preferencialmente)

Esclarecimentos, consultas, recursos, impugnações e/ou outros: 

No(s) endereço(s): Na sede da Secretaria de Educação, localizada na Av. Plínio Leitão, n° 08, 
Centro, Monsenhor Tabosa/CE ou e-mail: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce_gov.br. 

Disponibilização dos atos administrativos, licitação (edital, avisos, propostas de preços 
impugnações, recursos, adjudicação, homologação, outros): 

AV. PLÍNIO LEITÃO, N°08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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No(s) endereço(s): Na sede da Secretaria de Educação, localizada na Av. Plínio 1 
Centro, Monsenhor Tabosa/CE ou e-mail: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br ou 
https://licitacoesice.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE/CE) ou https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/licitacaolista.php (Portal de Licitações do 
Município de Monsenhor Taboca/CE). 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDAS DE GENEROS ALIMENTICIOS 

ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- OBJETIVO 
1.1-A CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE AGRICULTORES, ISOLADAMENTE OU 
ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, INTEGRANTES DO PROGRAMA 
NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF PARA O FORNECIMENTO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. 

1.2- O objetivo principal é promover a alimentação saudável e adequada à clientela do PNAE, 
com produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas 
organizações, de forma a contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade com a Lei n° 
11.947 de 16 de junho de 2009 e com a legislação especifica do PNAE. 

1.3-O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios contidas no 
anexo II_ 

2.0- DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
2.1- A participação neste processo implica na aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento. 

2.2- Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 
fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que 
possível, os alimentos orgânicos e/ou agro ecológicos. 

2.3- No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do processo de 
aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local resguardadas as 
condicionalidades previstas nos §§ 1° e 2° do art. 14 da Lei Federal n° 11.947, de 16 de Junho 
de 2009, conforme Resolução FNDE n° 06, de 08 de Maio de 2020 e Resolução n° GGALIMENT 
3, de 14 de Junho de 2022. 

qe~e~ 
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2.4- Os fornecedores serão Agricultores Famífiares e Empreendedores Famili 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de 
julho de 2006. e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 
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2.5- Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade Executora por uma Entidade 
Articuladora, responsável técnica pela elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, na forma do Anexo VII da Resolução FNDE 
n° 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução rf GGALIMENTA 3, de 14 de junho de 2022. 

2.6- A Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de Assistência e 
Extensão Rural — SIBRATER ou ser Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos 
Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário — MDA para emissão da DAP. 

2.7- As funções da Entidade Articuladora serão de assessorar a articulação do Grupo Informal 
com o ente público contratante na relação de compra e venda, como também, comunicarão 
controle social local a existência do grupo, sendo esse representado prioritariamente peto CAE, 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR e Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA, quando houver. 

2.8- A Entidade Articuladora não poderá receber remuneração, proceder à venda nem assinar 
como proponente. Não terá responsabilidade jurídica nem responsabilidade pela prestação de 
contas do Grupo Informal_ 

2.9- O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP/ano, conforme determina a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução n° 
GGALIMENTA 3, de 14 de junho de 2022. 

2.10- Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Alimentação Escolar do município 
de Monsenhor Tabosa localizado na Av. Raul Barbosa, Cidade Monsenhor Tabosa/CE, Cep 
63.780-000, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da emissão da ordem de 
fornecimento. 

2.11- Não poderão participar do presente chamamento os agricultores» isoladamente ou 
organizados em grupos formais e informais, integrantes do Programa Nacional da Agricultura 
Familiar que: 

2.11.1- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Tabosaenquanto durar o impedimento; 

2.11.2- Tenham sido declarados inidemeos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

2.12- DO ENVELOPE 
2.12.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como os Projetos de Venda deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Credenciamento e Chamada Pública, em 

AV. PLÍNIO LEITÃO, N°08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacaognnonsenhortabosace.gov 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
(IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE - NOMEJRAZÃO SOCIAL - CPF/CNPJ) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDAS 
CHAMADA PÚBLICA N° 0310.02.2025 

2.12.2- Os Documentos de Habilitação e os Projetos de Venda deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

2.12.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração. 
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 

3.0- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

3.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

3.2- Para habilitar-se neste processo, os interessados deverão apresentar junto à Secretaria de 
Educação do Município de Monsenhor Tabosa, por intermédio da Comissão de Contratação, 
seus PROJETOS DE VENDAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
na forma do Anexo III deste Edital, declarando conhecer e concordar com os termos deste Edital, 
apresentando a seguinte documentação: 

3.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDA CONSISTIRÃO DE: 
3.2.1- REFERENTES AOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS (NÃO ORGANIZADO EM 
GRUPO): 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, ou CAF (portaria SAF/MAPA n° 
242/2021), emitido nos últimos 60 dias: 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreended 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

AV. PLINIO LEITÃO, N°08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1,751, de 02.10.2014; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 

g) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

i) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2.2- REFERENTES AOS GRUPOS INFORMAIS: 
a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, ou CAF (portaria SAF/MAPA 
n° 242/2021), emitido nos últimos 60 dias; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar efou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

d) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1.751, de 02.10.2014; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

g) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i) a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.2.3- REFERENTES AOS GRUPOS FORMAIS: 
a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, ou CAF (portaria SAF/MAPA n° 
242/2021), emitido nos últimos 60 dias: 

AV. PUNI() LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticàs da Agricultura Famar e/ou 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do responsável legal; 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10_2014: 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS: 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

j) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados: 

k) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

I) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 

m) Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, e Art. 27, 
inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21. 

3.2.4- Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a 
abertura de prazo para a regularização da documentação, desde que esteja previsto no edital da 
chamada pública. 

4.0- DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País, conforme o art. 35, da Resolução n° 0612020. 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do Pais; 

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 
o do estado e do país; 

AV. PLINIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

IV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, JUVEngfetiL ,

D PoRTO.vic,

?„-
, 
v 

01\35) )
4.3. Em cada grupo de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 
na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° incisoldeste artigo, têm priondade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 
ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 
terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA, 

111 - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 
que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 
DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 

4.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.5- A Secretária de Educação, através da Comissão de Licitação poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos por ventura 
necessários; 

4.6- Após a análise da documentação e com base no resultado a Comissão de Licitação emitirá 
o parecer sobre a viabilidade da contratação; 

4.7- A aprovação ou não dos proponentes será comunicada aos interessados no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta: 

AV. PLíNIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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4.8- Serão aprovadas as propostas que oferecerem preços 
mercado e. ainda, que atendam as demais condições deste Edital. 

5.0- DA CONTRATAÇÃO: 

5_1- Os produtos serão fornecidos de acordo com as cláusulas e condições previstas no TERMO 
DE CONTRATO, constante do Anexo V deste Edital_ onde se estabelecerão com clareza e 
precisão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes; 
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5.2- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos 
em lei. 

5.3-0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa seus beneficiários, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado_ 

5.4-0(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. 

6.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, Estadual e Federal, sob a dotação orçamentárias n°: 

0403 - Fundo Municipal de Educação 
12.365.0271.2.013 - Programa de Alimentação Escolar - Creche e Pré-Escola 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1552.000000 - Transferência de recursos do PNAE 

0403 - Fundo Municipal de Educação 
12.366.1203.2.015 - Programa de Alimentação Escolar - EJA 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1552_000000 - Transferência de recursos do PNAE 

7.0- PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de cheque 
ao portador, ou deposito em conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento. para cada faturamento. 

8.0- DAS PENALIDADES 
8.1- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrativo, ã penalidade de: 
a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 
b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação. até o limite de 20 (vinte) dias. 

9.0- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1- As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 
exigida no Edital, de acordo com a Lei n° 8135/1990 "é configurado como crime misturar gêneros 
de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 
mais alto custo ou entregar materiais impróprias ao consumo" (artigo 7°, incisos III e IX). 

AV. PLINIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 

E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosace.gov 
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92-As verduras e Segundes deverão ser de ade..=et Inge~fititrado_ 

9.3- As hoidafiças deverão e eas ; :~ a-as e -- `s pa't enrewakração adequado para 
consumo. 

9.4 - As folhas, deverão se apresenlar intactas e ftn-rses_ 

MUNICÍPIO 
VERDE 

9_5 - Deverão ~- tentas de 
9.5.1 - Substâncias terrosas. 
952- Sem suprimias ou corpos estranhos aferidos à srAperffrie edema_ 
9.5.3 - Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 
9.5.4 - Sem umidade ~na anwnal. 
9_5.5 - Isentas de odor e sabor estranhos. 
9.5.6 - isenta de enfermidades. 
9 5.7 - Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização 

10.0- RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
10.1 - Os fornecedores que aderirem a este Processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e reaulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da Legislação Civil e Penal 
aplicá~. 

10.2 - O fornecedor compromete a fornecer as géneros alimentícios cortf-ot,-,e o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na Legislação Vigente e as especificações 
técnicas elaboradas peio Setor de Merenda Escoiar, 

10.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela Secretaria de Educação 

11_0- CONTRATAÇÃO 
11.1 - Uma vez declarado credenciado, o Proponente credenciado deverá assinar o contrato de 
compra e venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no anexo IN. 

11.2 - Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo até 31 de 
dezembro de 2025, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei ri; 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

12.0 - FATOS SUPERVENIENTES 
12.1 - Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e?ou por determinação 
legal ou judicial, ou ainda por decisão da Secretaria de Educação, poderá haver: 

12.1.1 - Adiamento do processo; 

12.1.2 - revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

13.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1- A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, através da Secretaria da Educação poderá 
revogar o presente Chamada Pública por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-

AV. PUNI° LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP. 63_780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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13.2- As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos 
ou de força maior, serão resorládas peia Secretaria de Educação da Pre"—~ Mu pai de 
Monsenhor Tabosa. 

113- Os produtos alimenteics deverão atender ao d~to n.a legis$ação san a ,federal. 
estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 183, 
da Lei Federal ri* 1413321 e suas ata-ações 

13.5- Os interessados que tiverem duvidas na íntelpreta 0'0 dos termos deste Editai serão 
atendidos, pela Comissão de Credenciamento e Chamada Pública, no horário de expediente ao 
público, das 08:00 às 12:00 horas, locaiizatia na Av. Plínio Leitão, 08 - Centro - Monsenhor 
Tabosa/CE. 

14,0- DO FORO: 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvetsia oriunda do presente edita, que ião possa ser resdvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja_ 

Monsenhor Tabosa/CE. 14 de março de 2025. 

elipe de Araújo 
Gr&

Secretaria de Educação 

Av PUNO PUMO LESTÃO, N013 - CENTRO - CEP: 63.720-000 
E-MAIL: secretatiaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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ANEX01111- IIIIODELD DE CARTA DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF.: CHAMADA PÚBLICA PC 0.310.02282.5 

Prezados Senhores. 

TABOSA/CE 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, JUVENT M044

DES RTO 

""1,110w-

Apresentamos a V.Sas. nossa DOCUMENTAÇÃO e PROJETO DE VENDAS DE GÉNEROS 
AL1MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR referente ao Edital de Chamada Pública n° 
0310.02.2025, conforme documentos em anexo 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data de abertura desta Chamada Pública_ 

Finalizando. declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no editai e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Nome do representante LegPj
CPF n° 

OBS: Anexar todos os documentos requeridos para habilitação e o PROJETO DE VENDAS, 
na forma do Anexo VII da Resolução FIVDE n• 06, de 08 de main de 2020 e Resdução n° 
GGALIMENTA 3, de 14 de junho de 2022. 

AV. PLÍNIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP. 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federai 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de /8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perinoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Peio que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do represerante Legal 
CPF n° 

AV. PUNI° LEITÃO, Nic 08 - Cem!~ fa3_T80-000 
E-MAIL: secretariaeduca ca o@monsenhortabosa.ce.gov 
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ANEXO V - ~LHA DO TERMO DE CONTRATO 

ZOWTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO 
DE  ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
 , MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Monsenhor Tabosa/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça 07 de setembro, 15, Bairro Centro, Cidade Monsenhor TabosaCE, '416C:te no 
CNPJ sob o Ff , através da Secretaria de Educação, neste ato representado 
pelo(a)Orcienador(a) de ctes-pt-ocis da Secretaria da Educação, Sr. (a).  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
 com endereço no(a) em 
Estado do Ceará. inscrito no (CPF ou CNPJ) sob o rf   representado por 
 , portador do CPF n° , ao fim assinado, doravante 
denominado de CONTRATADO. de acordo UR I o Edital de Chamada Pública n° 
0310.02.2025, na Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009 e na Resolução FNDE n° 06, 
de 08 de Maio de 2020, Resolução n° GGALIMENTA 3, de 14 de Junho de 2022 e Lei 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1- É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública. verba FNDE/PNAE. descritos nos itens enumerados na CLÁUSULA 
TERCEIRA, todos de acordo com a Chamada Pública n°0310.02.2025, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Ciáusula Sexta deste Contrato, se 
comprometendo, ainda, a: 
a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações 
assumidas. todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação: 
b) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, quando for o caso, conforme os parâmetros da norma correlata. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1- O limite individual de venda de géneros aiimenticios do Agncultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS. será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

AV. PUNI() LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos 
parácipantes do Pro*.jetc de Venda de Gêneros AfirnerKícios, consoante ao Projeto de Verfda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 
(trinta) dias após a assinatura do COIt1dtU, por meio de ferramenta clisponibilizada peio MOA. 

MUNICiPIO 
VERDE 

selo unicef 

CLAUSULA QUINTA: 
5_1- O inicio para entrega das mercadorias será imediatamerile após o recebimento da Ordem 
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até o prazo de 31 de dezembro de 2025, a contar da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
a Chamada Pública n° 0310.02.2025. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega. consoante o anexo deste Contrato 

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá 
o valor total de R$   ), 
a) o (a) CONTRATADO (A) deverá eilbegar os produtos até no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data de recebimento da ordem de compra. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega. consoante anexo deste Contrato. 

c) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

PRODUTO 1 UMID QUAKE' I Preç°1 ~da 

Preço I 
Total 1 
Fl$ 

I 
, 

-1 

i 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1- No valor mencionado na CLÁUSULA SEXTA estão incluídas as despesas com frete, 
recursos huçrrarkos e matenals, assim como ,..X1114 os encargos fiscais, sociais, zomeirciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

AV. PLiNIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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V 
CLÁUSIRA OITAVA: _‘ 

s—mPçOvv 
81-As despesas decorrentes do presente contrato Car!erãO por conta, dos recursos 
do TeSOUTU Esiacedat e Federai SOO a Ce~ tErtWITIC~Ial5 We' 

0403 - barda NhameÉpal4ire í r: -;

12-365-02712-013 Pruer" ASE37~ziià 5,-a-biter Cacedirit- Pré-E:sega 
33.9034100- Mara~ de coes~ 
A55200~1- Taansiktreacza—  dr ~ursos. ~ÊE 

011403 - hank, Xdapri~ E:Me~ 
12.366.1332_015 - Igrawa & iç  E...serdar -EM -
31.3_9013XIM - 44t~; icw~p) 
1=4~41?- Tr~t~L excurses de INAE 

CLÁUSULA NONA: 
1- O CONTRATANTE_ ttcarer. ._ crftos C141.2StA.A COMA, 

alínea 'to", e após a tramitação do Processo para instrução e hquidação, efetuará o seu 
pagarderito t.x.o. às entregas do zê   SWÃ ektráada waiquer 
pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em vkrdide de pena/idade ou kwkdÉr.piénoia  

CiiitISULA DÉCIMA_ 
101- O CONTRATANTE oue não seguir a forma de liberacão de recursos para pagamento 
do CONIRATADO FORNACEDOR, devera pagar multa oe 2,0% (dois por cento), mais juros 
de 0.1% (tiern décimo por cento) ao dia sobre o valor da parcela vendida ressalvados os casos 
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 
Os casos de da CONTRATANTE proireder-s c ,..forrrse o §14, do art. 

20 da Lei n°11.947 de 16 de junho de 2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: 
12.1- O CONTRATADO FORNECEDOR aeverà guardar peio placo de 05 (cinco) anos, cópias 
das Notas Fiscais de Venda ou conaénere. dos produtos participantes do Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando á 
disposição para comprovação 

CLÁUSULA DÉCIMÁ-TERCEIRA: 
13.1-O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, as Termos de F-:ewoirnente e Acettabiiidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA; 
14.1- E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a tercefros decorrentes de sua culpa MJ dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: 

AV. PL1N10 LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 
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1. r . 

15_1-- O CONTRATANTE exrii razão as supremacias ,aes Lirt~-sreç p~es 
iirrteresses parkatates poderão:. 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ás ftdaktdades de resse 
púbico, ieb~rixtu os a:lícitas do CONTRATADO. 

h) rescinchr uni~rnente o contrato. nos casos trarAio ccet-atual ou inaptidão do 
CO~TALN.2:.

• fiacaftnsr a Abe"- TV CerT~; 

d',s aça:c:ar sanções inestAs-~ pela totak ou parcial; do Rti,sit..

15_2- Sempre que o CONTRATANTE altera.. ou ues~r o oonirato sem cpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econõrnico-firrianceiro, garartindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a inden~ por despesw à reakzatias_ 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: 
161- A multa ao cada após ir~r ~so adeririístratvo pandrefá ser descontada.dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
jits~nte 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: 
171- A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria tAtitinicipM de Educação, 
da Entidade Executora., do Conselho de ~Tentação Escoiar COE e outras Entkiades 
designadas peio FNDE_ 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: 
18_1- O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 2024.11.11.002, na Lei 
Federal n" 11.947 de 15 de ¡urOlo de 2009 e na Resolução FNDE n 06. de 08 de tiãào. de 
2020 e Resolução rf GGALIMENTA 3, de 14 de Junho de 2022, Lei Federal 14.133, de 01 de 
Abril de 2021 e o dispostive que a regAiartente. em n todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: 
19.1- Este Contrato poderá ser aditado a quaiquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1- As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas., por meio 
de carta, que somente terá -vahdade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: 
21.1- Este Contrato, desoe que observada a -x-U1411-4~0 pieí-irninat àsua efetivação, por 
carta, consoante CLÁUSULA VINTE, poderá ser rescindido,. de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judiciai ou extrajudicial., nos seguintes 
caSOST 

• por acordo entre as partes: 

AV. PLiNIO LOTÃO, eir G5 - CENTRO - CEP: 63.7804190 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei_ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: 
22.1- O presente contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ri 1413321 e suas 
alterações posteriores. 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

D ES FR(tle 
At49 

, 

I . 

vi 
7 

7 Tc; 

Nittirrosft-

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: 
211- É competente o Foro da Comarca de Itonserthor TabosatICE para ~Vir qualquer 
controvérsia que se orinar deste contrato_ 

E, por estarem assim, justos e cont . assinam; o presente iinkrU107~0 em três vi RS de 
igual teor e forma, na presença de dias testemunhas. 

itonsentior TabosatiCE,, de de 

Nome do(a) Ordenador(a) de 
Despesas 

Orrienador(a) de despesas 
Secretaria da Educação 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Nome do(a) Contratado(a) 
CONTRATADO 

AV. MINI° LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63..788488 
E-MAIL: secretariaeducacao@mourisenhoolabosazagow 
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DANILO Forte e André Figueiredo disputaram o I 
púlpito da Câmara dos Deputados 

VIOLÊNCIA: ASSUNTO QUE MOBILIZA 
TODA A BANCADA 

Por falar em crime organizado, o assunto se tornou prioridade 
de toda bancada. A violência que assola o Ceará é motivo 
para reuniões semanais de deputados e senadores. Célio 
Studart, conhecido por dèfender a pauta animal, apresentou 
um pacote de medidas contra a violência no Estado. São 
três iniciativas: equiparar o crime organizado ao hediondo; 
vedação da progressão de regime: e aumento de pena para 
crimes cometidos contra agentes de segurança pública. 

ílayany Bittencourt também priorizou o tema, ao procurar 
d ministro da Justiça, Ricardo Lewandowski, para combater 
ações criminosas no Ceará. Deputados do PDT e do PSD 
também buscam apoio para a segurança pública no estado. A 
bancada quer retirar o Ceará do segundo lugar no ranking de 
violência nacional. 

EST DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM) - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO N° 031201/2025 - A Prefeitura Municipal do Coraste-CE, terna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar ircb a egichs da Lei n.4 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. de Lei Cornpamenternf12a300b, ode demais narinas apl soáveia. Licitação na Modalidade 
Preção Eletrônico, do Tipo Menor Preço Por Late, Objetivando Aquialções de material da expediente, 
para suprir as necessidades das clivaram Secretarias do Municiplo d• Corem:e/CE. A IS 96M10. xará 
realizada atavas do Portal Licita Cegue', peio Endereço Eletrônico heigne://11CIleePareaus~, notes§ 
03 de Abril de 2025, às 09h. O Eddal e seus anexas encomorm-ae dr:puniama no eNicp, no Portal da 
licitaçõea do TGE, no Sita Oficiai do Município e na Piataforrne de realização do certame. Com.e-CE, 13 
de Março de 2025. Paulo Cezar da Araelo - Orranador de Despesas. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEOS -AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO 
te' PE018-2025-SECULT-ASecretara Munk.ipe I de Cultura, array° S CM trou Pregoaao, Mrna público que 
realizará $s 08h30m1ni do dia 02 'de Abril de 2025, no enderece el•trOnicos 
trepe_marasan2aeacno.logea.egralaid, Pregão N" PE018-2025-SECULT, Objeto: AquIsklici de 
Equipamentos de Material* Pannanentes a d* consumo conforma detaihamento pare atirador as 
Necessidade. da Socratarla de Cultura d* Prefeitura do Município do Crataús. O Edita! e raias 
aramos, poderão ser obtidon nos eaderews eletrônicos. eitia.11keiroprãaaattleçtiri talLtPUbli, 
Dilaa.:munictair~e-eke.~ e P1jotaiwwwcratt~-4102,_,210 . Mala infermaçCaS no 
endureço: Avenida tddberto Frota, N 1821, Planalto. Crateurr-CE, 14 de Março do 2025. °logo 
Amádcoda Sousa -Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICIPIO DE IGUATU - FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE IGUATU - 
FUSPI - by159 Qg PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO _Rjjakgra.ggèja, 
ELETRÔNICO Na PESRP-202502,28.02-FUSPI. DA" Registro da preços para futura e eventual 
merial9k) de material de expediente, com fornecimento continuo, destinado ao atendimento do Hicapitai 
RIVOISI do titu-litOGE. da reflerXeldeinfeletle da Fundação de aiaúdir Pública deste Município, conforma 
erMatatIaligies ~tentea no termo de raferencia, convertido em anexo I do EciltaL Sob a (roída do 
ntin~dallettalutallkttrat ialliabeace que a Adininistração Pública possui in podei de controlar 09 situa 
prOpriesatos, antMndo-o• quando ilegais ou revogando-0a quando Inr.onvementes ou inoportUrpe, eu, e 
LAPtA EMANU rt E CAVALCANTE  TEIXEIRA, Superintendonte do Fundação de %Oda Putakca do 
Municiai° de iguala -FUSPI, muco dm atribui.. - a que mei foram conto Mira por lel. em especial a Lei n'. 
14,133, de 01104/2021, determino a t. .. ....,:. Q do Pregão Eletrônico acima numerado, haste caso, 
mais espocificarnente por identificar np a pubecação dO Editai a necessidade de melhoramentos e 
ad equações ~eus no termo da referencia, convertido em anexo Ido EdiMI, para astimintilitor atender 
ao interesse pikloo.LARA EMANUELLE CAVALC ANTE TEIXEIRA- SUPERi NTENDENTE DA FUSPI, 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO DE EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA - CHAMADA PÚBLICA N° 002/2025-CHP - A Secretária da Educação rio usa da suas 
atribuições logres, toma público para corhecrnento. oco °atará matizando Chamada Público ft' 
002/2025-CNP, pare Inscrição de editoras, titulares de direito autoral. distribuidores atou 
representantes legais, com fins á seleção de material didático, destinados aos alunos das turmas 
de Ensino Infantil • Ensino Fundamental 1(1' ao 5° Ano) • Ensino Fundamental il (6° ao 9° Ano) 
junto a Secretária de Educaçao do Mu Mcipi o de ipu. Os interosaadcri devera°, para o_ primeiro oito. 
Apresentara Documentaçao e Meter:ai no período de 17 de Março de 2025 ao dia 21 de Março de 2025 
no horário da 08h às 12h, no setor de that ações, na Avenida Jose do Menear. Site", Poeto° de Irmana - 
Pereiros, Jau, Ceará. O Edital estará a titspcalOo das inter....Moa nos dias ateai após ode publicação no 
Sito: hapV/Aaree.58.0.94Y,011. Ipu-CE, 14 de Março de 2025. João Batista Farias Damasceno - 
Secretário de Educação. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO 14' 012/2025-PE - A Prefeitura Municipal de !taranta, Ceará, atravez da Seretaria 
Municipal de Admin,stração, Frriançaa a Planeamenb, comunica aos iriteret,mdos que estará abrindo 
Licttaçáo na Modalidade Pregão Eletrônico 10 012/2025-PE, cujo Objeto e o Registro de Preços 
visando a Futura e Eventual ~laica° d• gerares alimentícios • hortifrutl, para atender as 
necessidades das clivarias Secretarias do Munlciplo de liarem*, Ceará. Estando Aberto o Praz_o 
pare Cadastramento do Proposta,. de 17 d• Março de 2025 a 01 do Abril do 2025, Fase do Disputa do. 
Lances: 02 de Abril de 2025, ás 1111530m1n. O referido Edis poderá ser adquirido nos endereços 
Eletrônicos: Itpauf/siornpres cerni:C_ tiltalt:t!PnC.Rgnir. bt e YOMX,Itraterral,ett cf"br• 
informações paio ornai: Nota .ce,govie. Karam-CE, 17 cf. Março de 2025. Wifiames 
.-- . .. . .. -A . dell . t 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0310.02.2e25 - O Município de Monsenhor Tal:rosa. Estado do Geará, 
atrases da Secretaria de Educação, Juventude o Esporte localaado na Av. Plínio Loitao, N° 08, Cento. 
CEP: 53.780-003, Monsentiorlab~GE, recebera no período 0..18 de Março de 2025 a 08 deAbril de 
2025 no horário de expediente ao público, das 08h ia 12h, os Documentos rearente.s a Chamada 
Pública para Caiação de agricultoras, isoladamenta ou organizados em grupos formais o 
Informal*, Integrantes do Programa Nacional da Agricultura Familiar - PRONAF para o 
fornecimento da aquisição de Onero* alim entalou destinados a alimentação escolar dos alunos 
da rede pública municipal, junto a Secretariado Educação do facmlcdpio da Monsenhor Tabosa/C E. 
A aensão público °xeretá dia 09 de Abril de 2025; ás 091t. Para demais triturações entrar em cantata 
atreveu do c.mad: secretericeducacacAtmonsenhortabosa,ce.gav.br. Monsenhor Tabosa-CE, 14 de 
Março de2025. José Rena Naipe da Ara ajo - Sacratarlo de Educação, Juventude e Esporte. 

DE LICITAÇÃO - PREG O ELETRÔNICO hP 01612025 - O Pregoeiro toren público que to arcaram a 
disposição dos interessados o Fração Eletrônico N° 010/2025, 013JETO: Contristação de amare:ar para 
execução dos ~mos de transporte escola rpant atenderia nocessidadee da 5n melaria rio Eduoação da 
Ml101 pio do quananerpolle - CE, marcado anteriormente paro o dia 21103/2025, Ca 0011 tico ADIADO 
para 03104/2825 Às 00h. O Adendo 30 Edital ratar* dia radas, &revim doa Sliete 
filial' ;lluomarea-rn2a.li togiu.çoi.lad. hitinU11491 

teil teitIn velà% Ee, filtpai1Muriormaaguy, /. Mala Informações no ~dom 
14 da MOVO da 2026, José na N o Alvas Couta -Pregotaro. . • 
--- .
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SEGUNDA-FEIRA 
FORTALEZA - CEARÁ - 17 DE MARÇO DE 2025 

intetnamente no ',armo 
das Trabalhadores", aponta 
Acrísio, recém-empossado 
na Assembleia Legislativa. 

Ele cita a luta pelo "apro-
fundamento das políticas 
públicas" da gestão de Elma-
no e Evandro. O deputado ex-
plica ainda que a reunião que 
"tem Como ponto de partida 
Fortaleza", sendo o primeiro 
passo dessa experiência do 
campo se expressar em For-
taleza. O bloco deve ter um 
"diálogo muito forte" com 
os grupos que estão capita-
neados pelo deputado fede-
ral José Guimarães, líder do 
Governo Lula na Câmara, e 
com o da deputada federal 
Luizianne Lins. "É um campo 
que vem se somar a outros 
companheiros e companhei-
ras que estão dentro do pró-
prio PT", complementa. 

Em 6 de julho, o PT fará 
eleições para novos presi-
dentes em Fortaleza, no Cea-
rá e no Brasil. 

"É também a busca 
de constituição de 
um bloco político 
para_fortalecer 
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VERDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
JUVÁlgtpDE E DESPORTO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 0310.02.2025 

O Município de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, através da Secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte localizada na Av. Plínio Leitão, NP 08 - Centro - CEP: 63.780-000, 
Monsenhor Tabosa/CE, receberá no período de 18 de março de 2025 a 08 de abril de 
2025 no horário de expediente ao público, das 08h00m1n às 12h00min, os documentos 
referentes a CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE AGRICULTORES, 
ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, 
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 
PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE. A sessão pública ocorrerá dia 09 de abril às 09:00 horas. 
Para demais informações entrar em contato através do e-mail: 
secretariaeducacao(&monsenhortabosace.qovtr. Monsenhor Tabosa/CE, 14 de março 
de 2025. José Renê Felipe de Araújo — Secretário de Educação, Juventude e Esporte. 

AV. PLÍNIO LEITÃO, NP 08 - CENTRO - CEP: 63.780000 
E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov 


